
 
PROJETO DE LEI Nº 16 de 10 de março de 2022. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DECLARAR A UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL DO ROTARY CLUB DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES, PR. 

 

O Prefeito do Município de Capitão Leônidas Marques, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica deste município, sanciona a presente: 

 

L E I 
 

Art. 1º - Fica, para todos os efeitos, reconhecida de Utilidade Pública Municipal, Rotary Club, 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, e de caráter beneficente, com sede neste 

município de Capitão Leônidas Marques, PR. 

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

Capitão Leônidas Marques - PR, em 10 de março de 2022. 

 

 

MAXWELL SCAPINI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Aos Exmos; 

 

Senhores VEREADORES e VEREADORAS 

 

Ao tempo, expressamos nossos cumprimentos, tenho a honra de submeter 

à consideração de Vossas Excelências, este Projeto de Lei que dispõe sobre a utilidade pública 

municipal do Rotary Club. 

 

Justificativa: 

 

Fundado em 07 de outubro de 2015, no Município de Capitão Leônidas 

Marques, PR, o Rotary Club de tem por finalidade estatutária estimular e fomentar o Ideal de 

Servir, como base de todo empreendimento digno, promovendo e apoiando o desenvolvimento 

do companheirismo como elemento capaz de proporcionar oportunidades de servir; o 

reconhecimento do mérito de toda ocupação útil e a difusão das normas de ética profissional; a 

melhoria da comunidade pela conduta exemplar de cada um na sua vida pública e privada; e a 

aproximação dos profissionais de todo o mundo, visando a consolidação das boas relações, da 

cooperação e da paz entre as nações.  

Anexo, apresentamos um rol de programas e projetos desenvolvidos pelo 

clube de serviços.  

 

Estas são as razões que motivam a proposta que ora é submetida à elevada 

consideração e aprovação de vossas Excelências. 

 

Capitão Leônidas Marques - PR, em 10 de março de 2022. 

 

 

MAXWELL SCAPINI 
Prefeito Municipal 

 


